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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITTJRA NtU-l:~rClp.ALDE NOVf. IGU} ÇU

Gabinete do Prefeito

LEI N9 10191, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1986.

"Concede abono aos pensionistas, no mes de

dezembro de 1986".

A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE

PRE~ENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 19 - Fica concedido, no mes de dezembro de

1986, aos pensionistas, de qualquer natureza, da Prefeitura e da C~ma

ra Municipal, um abono no valor de Cz$ 804,00 (oitocentos e quatro cru

zados).

Art. 29 - Esta lei entrará em vlgor na data de

sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 18 DE DE

ZEMBRODE 1986.

PAULO ANTÔNIO LEONE

P r e fel

ANTONIO

Secretário

/
LUIZ OTAVIO DA CaSTA/
Secretário Mu 1cipal de Planejamento e Coorde

Secretári Munlclpal

/-- -~. '/'-/ C-r O'-- -,<"

RAUL RIBEIRO

Secretário Municipal de Fazenda

EPG/.
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FERNANDO ANTONIO DE CASTRO BERTOLINI

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo -Resp.

EDSON DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Serviços Públicos - Resp.

SEBASTIAO H~LIO DE SOUZA

Secretário Municipal de Saúde e Bem-Estar Social

LIBERO GRANDE

Secretário Municipal de Educaçio

LUCIANO MORE IRA LAGOS

Secretário Municipal de Desenvolvimento Agropecuário

ADJOVALDO EDIVAL DANDÃO PINTO DA SILVEIRA

-Secretário Múriicipal de Habitação e Trabalho

ENALDO'ANDRADE COSTA

Secretário Municipal de Turismot Esporte

JOS~ DAVID LOPES

Secretário Municipal de Culturat Ciência e Pesquisa

MÁRIO GUIMARÃES NETO

Procurador Geral

EPG/.


